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 DECRETO Nº 2.539/2020. 

SUPLEMENTA VERBA NO VALOR DE 

R$ 297.314,00 (Duzentos e 

noventa e sete mil e trezentos e 

quatorze reais). 

    

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, Prefeito Municipal de Amaral 

Ferrador, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 

do Município e o Art. 8º, Inciso III, Lei nº. 1.757 de 17 de dezembro de 2019. 

 

                             D E C R E T A: 

 

 Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

 

0703.1030504062.152 – MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES RELATIVAS AO ENFRENTAMENTO 

AO CORONAVIRUS COVID-19 

3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado......................R$    60.000,00 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...................................................R$   130.000,00 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pesso...........................R$   107.314,00 

 

Total..................................................................................................................R$   297.314,00 

 

 

Art. 2º - Servirá de Recurso o auxilio financeiro do Governo Federal  do FNS 

Portaria nº 1.666/2020 no valor de R$ .........................................................R$  297.314,00  

 

 

4511 CUSTEIO – OUTROS PROGRAMAS FINANCIADOS POR TR...................R$   297.314,00 

 

Total..................................................................................................................R$   297.314,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publicação. 

 
 

  AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 24 de 

Julho de 2020. 

 
 

         NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA  

                      Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 

 

JADIR DA SILVA VARGAS 

Secretário Municipal de Administração 


